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DEFENSORIA PUBLICA [ ep:__ QU
do Estado do Maranho { . GABINETE D A DPGE

RESOLUGAO N2 012 - DPGE, DE 01 DE MARGO DE 2021

Delega a Subdefensoria-Geral a
competéncia  dos  pagamentos  de
estagiarios, bem como regulamentar
prazo para entrega do relatério de
atividades.

O Defensor Publico-Geral do Estado do Maranh&o, no uso de suas
atribuicdes legais, conferidas pelo art. 17, XV, da Lei Complementar
Estadual n? 19 de 11 de janeiro de 1994;

RESOLVE:

Art. 12 Delegar a Subdefensoria-Geral a competéncia nos
processos de pagamento dos estagiarios desta Defensoria.

Paragrafo Unico. A autorizagdo inicial nos processos de
contratacao de estagiario continua sendo do Defensor Plblico-Geral.

Art. 22 Regulamentar o prazo para entrega do relatério de
atividades e pagamento da bolsa dos estagiarios desta Defensoria.

Art. 32 O estagiario devera enviar para o e-mail

supervisaoestagio@ma.def.br o relatério de atividades de estadgio até o 1°

(primeiro) dia Gtil do més subsequente ao de referéncia.

§12 O pagamento da bolsa de estagio ocorrera, na primeira
remessa, até o 52 (quinto) dia Gtil do més subsequente ao de referéncia.

§22 O relatdrio de atividades sO sera aceito se enviado através do

e-mail institucional indicado no caput.

Art. 42 Para pagamento na segunda remessa, 0 estagiario devera
enviar o relatorio de atividades até o dia 69 (sexto) dia util do meés
subsequente ao de referéncia.

Paragrafo Unico. O pagamento da bolsa, nessa segunda remessa,

ocorrera até o 102 (décimo) dia Util do més subsequente ao de referéncia.
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Art. 52 Caso o relatério de atividades nao seja enviado nos prazos
previstos nesta Resolugdo, o pagamento ficara suspenso, até regularizacao
da pendéncia.

Art. 62 Fica revogada a RESOLUCAO N2 035-DPGE, DE 20 DE
JULHO DE 2010,

Art. 72 Esta Resolucdo entra em vigor na data da sua publicacao.

Gabinete da Defensoria Publica-Geral do Estado, em S3o Luis, 01
de marco de 2021. /

Alberto Pessoa Bastos
Defensor Publico-Geral do Estado do Maranhao
Defensor Publico-Geral do Estado
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